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EMENDA Nº  02 /2023
ADITIVA AO PL 23/2023


Nos termos do artigo 112, parágrafo 5º da Resolução nº 3, de 30 de outubro de 2003 (Regimento Interno da Edilidade), ACRESCENTA-SE o artigo 4º ao Projeto de Lei nº 23 de 04 de abril de 2023,  , que passam a vigorar com a seguinte redação:

‘‘Art. 4 Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e financeiro do aumento de despesa, por determinação do §6º do artigo 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2.000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) em razão de já estar previsto no orçamento do Executivo Municipal para o exercício de 2023.’’
Sala de Sessões “Antonio Apparecido Fiorani”, 20 de abril de 2022.
 EDILSON RAIMUNDO DE BARROS   SALVADOR  VIEIRA DE LIMA FILHO
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